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PARECER n.2 / 2024. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer a(o) PROJETO DE LEI n.2 31/2024 

I — RELATÓRIO 

1.1. O Prefeito Municipal propõe por meio da(o) PROJETO DE LEI N. 31/2024 que dispõe sobre "Alteração 
dos Anexos I, II e III da Lei n.2 5.824, de 05 de Dezembro de 2.021 que aprovou o plano plurianual — PPA para o 
Quadriênio 2022 a 2025," conforme especifica e dá outras providências. 

II — ANÁLISE 

2.1. Pela Constituição Federal, o Município de Porto Feliz tem competência e autonomia para gerir a própria 
estrutura e serviços, ou seja, tem capacidade de auto-organização, de autogoverno, de autoadministração e de 
autolegislação. 

III — CONCLUSÃO 

3.1. Analisando a propositura encaminhada a esta Comissão e diante dos documentos e fundamentações 
apresentadas, NADA TEMOS A OPOR quanto a aprovação por esta Casa Legislativa. 

Isto Posto, pela tramitação em Plenário, reservando-nos o direito de manifestação em plenário. 

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2.024. 
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